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Ofício nº 0481/GAB/IEPA 
Macapá, 22 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Gabinete do 7° And~r 
CEP 70.068-9000 - Brasília/DF 

Assunto: Encaminha documentações e manifestação de anuência para firmação do 
Acordo de Cooperação Técnica. 

Senhor Secretário, 

1. O Considerando o interesse do Instituto de Pesquisas Científicas e 

Yecnológicas do Estado do Amapá/IEPA e a importância de se estabelecer o Acordo de 

<io.o.peraçãd Técnica(ACT) entre as instituições, além disso, manifestação da análise 
( i /# - --, 

:~votável pela Assessoria Jurídica deste Instituto, assim, salientamos a Vossa Excelência 
·---' -' } 

( no~sã-anÜêocia na consolidação do ACT, diante a r~tomada do Zoneamento Ecológico 

e -~-==Jn~ico d~Estado do Amapá. · 

D,· 2.l : Í.lstolposto, encaminhamos a Vossa Excelência . as documentação do 

\ rep5J§§n~a~te_leg~I por parte do IEPA para procedimentos necessários dessa Secretaria. 

D ~~, -~l !---, fd'~mais, f ontamos com vossa sensibilidade aos objetivos a que se propõe o 

, -<_) p~es_ente, ~stamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
i-:: ----- -· -~__) 

__ _ _) · At~nciosamente, O ~ _~· 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QU 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL, E O ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE 
PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 
5° andar, Brasília-DF, e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ nº 
37.115.375/0002-98, por intermédio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu 
Secretário, PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na SQS 403, Bloco N, Apto. 202, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.237-140, 
portador da Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS), inscrito no CPF nº 313.278.261-00 
e nomeado Secretário pela Portaria nº 365, publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
abril de 2012, e o ESTADO DO AMAPÁ, ,por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS 
CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ - IEPA, órgão da 
Administração Direta Estadual com sede na Av. Feliciano Coelho, nº 1.509, bairro Trem, 
Macapá-AP, inscrito no CNPJ nº 34.927.285/0001'-22, neste ato representada por seu 
Diretor-Presidente, AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Avenida Sergipe, nº 299, bairro Pacoval, Macapá-AP, CEP: 68.900-000, 
portador da Carteira de Identidade nº 291.562 (SSP/PA), inscrito no CPF nº 169.267.572-91 
e nomeado Diretor-Presidente pelo Decreto nº 0013, de 03 de janeiro de 2011, resolvem 
celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se aos termos da 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e do Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, submetendo-se às cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado do Amapá, por 
intermédio do IEPA, visando a elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico­
Econômico (ZEE) do Estado do Amapá, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, de 1 O de 
julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 



b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do 
Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE Brasil, mediando a 
participação das instituições que o compõem na execução do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

c) assistir o Estado do Amapá no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado do Amapá; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado do Amapá, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado do Amapá; 

e) colocar à disposição do Estado do Amapá as bases de informações do MacroZEE 
da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua responsabilidade, 
convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado do Amapá no desenvolvimento de indicadores de monitoramento 
da implementação do ZEE do Estado do Amapá; 

g) discutir com o Estado do Amapá o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo 
de Cooperação Técnica; · 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o Estado do 
Amapá; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de Trabalho 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado do Amapá, por intermédio do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá: 

a) designar Grupo de Trabalho Interno responsável pela coordenação do ZEE do 
Estado do Amapá para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado do Amapá; 

b) articular e instituir a Comissão Estadual do ZEE do Estado do Amapá, com a 
finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado do 
Amapá; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado do Amapá em 
programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a promover a 
implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o uso e 
aplicação da base de informações do ZEE do Estado do Amapá; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento da 
base de informações do ZEE do Estado do Amapá; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o MMA; e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. .,.,-~-..... 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de Termo 
Aditivo, se houver interesse dos partícipes, conforme previsto no inciso li do art. 57 da Lei nº 
8.666/93, respeitado o limite de sessenta meses. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não prevê a transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão atribuídos aos partícipes, 
sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e formal dos 
signatários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou servidores 
públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS AL TERAÇàES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, de 
comum acordo entre os partícipes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, 
por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

Cada um dos partícipes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela 
data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 



Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos participes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das ações 
ou atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos a serem utilizados :na execução do presente Acordo de 
Cooperação· Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia no 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de Zoneamento Territorial do Ministério do Meio Ambiente para acompanhar a fiel execução 
do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os participes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha 
vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os participes, ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na hipótese de ocorrência de controvérsias no que tange à interpretação e/ou 
cumprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, os participes concordam, 
preliminarmente, em tomar iniciativas para solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos 
pelos participes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que sejam, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier acordo .....---......... 

/~()~IA ,/' 
1.;:," (/ ~ t. /0 ·;::, t 

i ;3 e;·,;-, :;-.;rJO ~:J l 

\(,_ } 

',-



amigável, ressalvado os casos de competência originária do Supremo Tribunal Federal, nos R 
termos do art. 102, inciso 1, alínea f, da Constituição Federal. 

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

Brasília - DF, ___ de-------- de 2012. 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável - SEDR 

AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisas Científicas 

e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Governo do Estado do Amapá - Instituto CNPJ/MF: 

de Pesquisas Científicas 34.927.285/0001-22 
e Tecnológicas do Estado do Amapá 

ENDEREÇO: 
Avenida Feliciano Coelho, n. 0 1.509, Bairro Trem 

CIDADE: UF: CEP: 
Maca pá Amapá 68.900-260 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Augusto Oliveira Júnior 169.267.572-91 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
291.562 (SSP/PA) 

ENDEREÇO: 
Avenida Sergipe, nº 299, bairro Pacoval, Macapá-AP, CEP: 68.900-000 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria CNPJ/MF: 

de Extrativismo e 37.115.375/0002-98 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B" 

CIDADE: 
1 

UF: 
1 

CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
1 

CPF: 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 313.278.261-00 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo e 

675.375 SSP/MS Desenvolvimento Rural 
Sustentável 



3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado do 
Amapá, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal 

Prazo para execução: 

24 meses - julho de 2012 a julho de 2014. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsídio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado do Amapá realizará a caracterização dos meios físico­
biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil amapaense. 

Nesse processo, antes de sua implantação, é preciso proceder à discussão, revisão e 
validação dos produtos que integram o ZEE do Estado do Amapá, conforme estabelecido 
nas metas enumeradas no Plano de Trabalho. O cumprimento das metas será apoiado 
pelo Ministério de Meio Ambiente e pelas instituições que integram o Consórcio ZEE 
Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento Ecológico­
Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 2002, e nº 
6.288, de 06 de dezembro de 2007. 

Ademais, o novo Código Florestal (lei nº 12.651/2012) estabelece, em seu artigo 12, §5°, 
que o poder público estadual, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá 
reduzir a reserva legal para até 50%, quando o estado tiver ZEE aprovado e mais de 65% 
do seu território ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público, 
devidamente regularizadas, e por terras indígenas homologadas. Atualmente, cerca de 
72% do Estado do Amapá é constituído por áreas protegidas. No entanto, o estado ainda 
não dispõe de um ZEE de todo o seu território aprovado, o que impede a aplicação dessa 
medida. 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

INDICADOR 
DURAÇÃO 

META ESPECIFICAÇÃO FÍSICO 

Unid. 
(dias*) 

Avaliação e aprovação dos mapas 

1 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 90 
técnicos do meio físico-biótico do aprovados 

estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 

2 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 150 
técnicos dos meios socioeconômico aprovados 

e jurídico-institucional do estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 
temáticos e respectivos relatórios de 

dinamismo da paisagem natural 
(estado ambiental, diversidade 

3 ecossistêmica, estoques potenciais relatórios e mapas 210 e vulnerabilidade natural à erosão) e aprovados 
de potencialidade social_ (potencial 
do arranjo espacial da população, 

potencial humano, potencial 
produtivo e potencial institucional) 

Avaliação e aprovação da carta de 

4 subsídios à gestão do território e relatórios e mapas 270 
das respectivas diretrizes gerais e aprovados 

específicas de uso 

Realização de consultas públicas 
atas das consultas 

5 para discussão e validação da carta 
públicas 330 

de subsídios à gestão do território e 
elaboradas 

das diretrizes propostas 

Consolidação da proposta final da 

6 carta de subsídios à gestão do relatórios e mapas 
território e das respectivas diretrizes aprovados 360 

gerais e específicas de uso 

Elaboração dos indicadores de 
indicadores 

7 monitoramento da implementação 
elaborados 

380 
do ZEE 

Elaboração do marco legal que marco legal 
8 institui o Zoneamento Ecológico- elaborado 

400 
Econômico do Estado do Amapá 

Aprovação do novo marco legal pelo 
Conselho Estadual do Meio marco legal 

9 Ambiente e pela Assembléia publicado no Diário 445 
Legislativa e sua publicação no Oficial do Estado 

Diário Oficial do Estado 
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Realização dos ajustes finais e 
materiais gráficos ~ 10 impressão dos mapas temáticos e 505 

relatórios técnicos 
publicados 

Disponibilização do banco de dados 

11 relativo ao Zoneamento Ecológico- banco de dados 565 
Econômico do Estado do Amapá em disponibilizado 

ambiente web 

Encaminhamento ao MMA para 

12 análise pela Comissão 
ZEE encaminhado 

Coordenadora do ZEE do Território 600 
Nacional (CCZEE) 

Análise e aprovação do ZEE pela 

13 CCZEE, para fins de uniformidade e ata da reunião da 660 
compatibilização com as políticas CCZEE elaborada 

públicas federais 

Realizar atividades de capacitação relatórios dos 
cursos de 

14 de gestores públicos e privados para 
capacitação 730 o uso e aplicação da base de 
realizados informações do ZEE 
elaborados 

OBS: (*) dias a partir da assinatura do contrato 

E, para validade do que pelos partícipes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 

Brasília - DF, de de 2012. 
~~- -~~~~~~~ 

PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL 
Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 

AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisas Científicas 

e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA 

Nome: 
CPF nº: 
CI nº: 



INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGÍCAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ-IEPA 

ASSESSORIA JURÍDICA DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 
t~~ .<:-, 

PARECER Nº 0017/2012 - ASSE.JUPl/IEPA ~-' 

SOLICITANTE: Gabinete 

ASSUNTO: Análise do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA a ser 

firmado entre o IEPA e o MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 

Necessário se faz a apreciação do TERMO DE 

COMPROMISSO em face do estabelecido na Portaria Nº 

1.340/01 GAB/IEPA, que dispee sobre a politica de 

Propriedade Intelectual (PI) deste Instituto de 

Pesquisas e o DECRETO ESTADUAL 6320/2002, e demais 

legislações pertinentes ao Direito de Propriedade 

Intelectual, bem como, de acordo com a Lei Nº 8.666/1993 

e suas alterações. 

o TERMO DE COO i?·.E, RAÇÃO TÉCNICA a ser 
' . formalizado telli como objeto à cooperação têcnico-

cientifica com vistas a elabcração e implementação do 

Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do estado do 

Amapá, na escala 1: 2500.000. 

Assim, esta ASSEJUPI /IEPA passa a analisar a 

minuta do TERMO DE COOPLRAÇÃO TÉCNICA a ser 

celebrado entre as parte .s, passando a aduzir o que 

segue: 

O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA encontra-se de 
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acordo com as 

Administrativos, 

indispensáveis 

Leis de 

bem como 

a todo 

Licitações 

apresentam 

instrumento 

e Contratos 

as cláusulas 

jurídico de 

formalização de cooperação técnico-científica.· 

Verificam-se presentes dispositivos 

indispensáveis para lavratura desta forma de cooperação 

ent:çe entes da administração pública, tais como: 
..fi::·~ .. << 

PROGRAMA DE TRABALHO, SIGILO, RESGUARDO DO DI:Rt:ITO DE 

PROPRIEDADE, RECURSOS FINANCEIROS e VIG~NCIA. 

Sendo assim a Instituição, IEPA, não ocorre 

nem urna óbice quanto à assinatura do TERMO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

abusivas 

Ex positis, por não vislumbrar cláusulas 

ou exorbitantes que tornem o documento 

passível de nulidade, pugnamos pela assinatura do 

presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para que seja 

assegurada a consecução do objeto pretendido. 

Este é o parecer. 

Macapá-AP, 21 de junho de 2012 



Referente ao Projeto de Lei nº 0020/05-GEA 
LEI Nº 0919, DE 18 DE AGOSTO DE 2005 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 3585, de 18/08/2005 

Autor: Poder Executivo 

Dispõe sobre o ordenamento territorial do Estado do Amapá e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, Faço saber que a Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição 
Estadual, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 º - Esta Lei dispõe sobre a política de gestão e ordenamento territorial do Estado do 
Amapá, sendo o conjunto de princípios doutrinários que conformam e dão prática aos 
procedimentos e às ações institucionais no que concerne à mediação dos direitos e 
interesses sobre o uso e ocupação do território, assim como, sobre a conservação dos 
recursos naturais. 

Art. 2º - A política de gestão e ordenamento territorial do Estado tem base nos seguintes 
fundamentos: 

1 - o território é entendido como um conjunto natural, passível de utilização, obedecida à 
legislação existente e as que vierem a ser estabelecidas para garantir o· desenvolvimento 
estadual, em bases sustentáveis; 
II - o ordenamento do território constitui uma função precípua do poder público, de modo a 
garantir o uso adequado dos recursos naturais, bem como o reconhecimento dos direitos 
sociais à terra; 
III - o ordenamento do território é um processo contínuo que necessita ser alimentado por 
estudos técnicos cada vez mais particularizados. 

§ 1 º - A política de gestão e ordenamento territorial do Estado se estrutura na implantação 
de um arcabouço institucional integrado e descentralizado que permita identificar e 
qualificar o espaço, considerando 3 (três) escalas: 

1 - escala regional; 
II - escala sub-regional, e escala local. 

§ 2° - A articulação das três escalas, constantes do parágrafo anterior, leva em consideração 
o princípio da hierarquização e não concorrência dos objetos. 

Art. 3º - Fica criado o Sistema Estadual de Gerenciamento Integrado Territorial - SEGIT. 

Art. 4º - O SEGIT terá os seguintes objetivos: 



- - - .. - " 

I - coordenar a gestão integrada e descentralizada do território do Estado do Amapá; 
II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com o uso do território; 
III implementar a política estadual de gestão e ordenamento territorial; 
IV - planejar, regular e controlar o uso na forma da lei. 

Art. 5° - O SEGIT terá sua constituição, competência e atribuições definidos por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES DE AÇÃO 

Art. 6º - Constituem diretrizes para a implementação da política de gestão e ordenamento 
territorial do Estado do Amapá: 

§ 1° - Na condição regional, em acordo com o macrodiagnóstico sócio-ambiental do Estado 
do Amapá, reconhecer as seguintes recomendações: 

I - as áreas institucionalizadas de uso específico já existentes e aquelas que vierem a ser 
criadas ou estabelecidas, nos âmbitos federal, estadual e municipal, obedecerão, para fins 
de indução do desenvolvimento econômico e social, procedimentos de gestão integrada, 
caracterizando, no Estado do Amapá, um corredor de biodiversidade conforme regulamento 
específico; 
II - as áreas não enquadradas no inciso anterior estarão sob o efeito desta Lei. 

§ 2° - Recomendar que o uso/ocupação do território, no nível regional, independente dos 
atuais processos de usos específicos, deva relevar as funções ecossistêmicas das grandes 
identidades naturais da região, assim admitidas: -

I - ao macrodomínio dos sistemas inundáveis fica controlado o desenvolvimento de 
atividades que, isoladamente ou em conjunto, coloquem em risco a baixa estabilidade 
natural, -altamente dependente dos regimes hidrodinâmicos locais, mediante as seguintes 
observações: 

a) proibição à implantação de obras ou serviços que impliquem em modificações na 
conformação fisiográfica, sem o cumprimento da legislação ambiental; 
b) diagnóstico do atual quadro da atividade pecuária, como possível agente de desequilíbrio 
ambiental, pressupondo a necessidade de ordenamento da atividade mediante estudos 
técnicos especializados, que apontem para a capacidade de suporte natural e redefinição de 
módulo produtivo; 
c) implantação de medidas que favoreçam a melhoria do padrão tecnológico da pecuária, 
levando-a a modelos mais vantajosos economicamente e com menor pressão sobre os 
recursos naturais; 
d) vinculação da exploração madeireira e do palmito de açaí na várzea, à obrigatoriedade de 
cadastro ambiental e de credenciamento de manejo florestal; 
e). a exploração de outros produtos não madeireiros está sujeita às· regras deste inciso I; 
f) garantia de uso dos estoques faunísticos, prioritariamente, como suprimento alimentar 



pelas populações residentes locais, com o objetivo de subsistência, sendo possível, 
excepcionalmente, a exploração comercial, desde que, obedecidas às exigências regidas por 
lei específica. 

II - ao macrodomínio dos sistemas savaníticos tipo cerrado amazônico, fica controlado o 
desenvolvimento de atividades que, isoladamente ou em conjunto, possam causar danos 
irreversíveis à paisagem natural ou causar constrangimento ao modus vivendi das 
populações tradicionalmente estabelecidas, sendo definido: 

a) implantação de medidas que garantam a criação de unidades de conservação em áreas 
representativas do ecossistema; 
b) acompanhamento de atividades que potencialmente promovam grandes transformações 
naturais, através da avaliação socioeconômica e ambiental, mediante estudos técnicos 
especializados que analisem os problemas existentes; 
c) garantir mecanismos de proteção aos mananciais que têm origens ou alimentam o 
cerrado; 
d) prover incentivos para que a produção agrossilvipastoril em cerrado priorize a 
regionalização de outras conexões produtivas, voltadas à agregação de maior valor social. 

III - ao macrodomínio dos sistemas florestais de terra firme, entendido como região natural 
sustentada por complexos processos silvigênicos, fica controlado o desenvolvimento de 
atividades que, isoladamente ou ·em conjunto, concorram para a conyersão da estrutura e 
funcionamento do ecossistema, mediante: 

a) reconhecimento dos atuais eixos de ocupação humana que se apresentam baseados no 
uso da floresta para fins de agricultura de subsistência: 

1 - incentivar atividades de subsistência do uso da floresta que promovam alternativas para 
a redução da prática agrícola itinerante; 

2 - o uso da floresta por parte das populações tradicionais, comunidades locais e outros 
grupos humanos, deverá ser considerado prioritário em programas de floresta de produção e 
receber os necessários incentivos e financiamentos públicos. 

b) a criação de novos assentamentos humanos em áreas de floresta, para fins agropecuários, 
resguardada a legislação existente, dependerá de autorização do órgão estadual competente 
e da Assembléia Legislativa; 
c) será desestimulada a conversão da floresta em pastagem e só poderá ser, eventualmente, 
realizada, resguardado o cumprimento da legislação ambiental existente, quando comprove 
ser imprescindível para o benefício da população; 
d) estimular o uso das formações florísticas secundárias (capoeiras) em programações 
produtivas que sejam centradas no emprego de técnicas de uso e conservação do solo; 
e) incentivar o uso racional dos recursos florestais madeiráveis e não madeiráveis, através 
do manejo florestal sustentável, com vistas à geração de produtos e serviços florestais; 
f) o uso econômico dos maciços florestais deve submeter-se ao total acompanhamento e 
supervisão do poder público estadual, através da regulamentação de categorias territoriais 
que permitam a concessão de manejos sustentáveis .. 



DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7º - A condição normativa do uso e ocupação territorial referente às escalas sub­
regional e local terá como instrumento técnico os resultados do Zoneamento Ecológico­
Econômico e Gerenciamento Costeiro, e deverá ser estabelecida na forma da Lei. 

Art. 8º - Esta Lei será regulamentada por ato do Poder Executivo e definirá: 

I - o incentivo à criação de programas que levem ao aproveitamento sustentável do 
conteúdo cênico-paisagístico aliado à promoção do desenvolvimento socioeconômico das 
populações tradicionais; 
II - as garantias ao direito de livre acesso às comunidades dispersamente distribuídas, 
priorizando a resolução dos conflitos já estabelecidos; 
III - a regularização fundiária das terras públicas, priorizando, para áreas acima de 500 ha, o 
sistema de concessão de uso ou de aforamento temporário, antes de se proceder à eventual 
alienação por titulação definitiva; 
IV - a garantia de incentivos à promoção de estudos, pesquisas e experimentação voltados 
ao aproveitamento múltiplo dos recursos naturais; 
V - a definição dos espaços e regularização do território quilombola, áreas de uso 
imemorial de comunidades locais, e dos territórios que já vêm sendo tradicionalmente 
utilizados como área comunitária em situação de convivência humana e de práticas 
produtivas ou reconhecidas pela Constituição Federal. 

Art. 9º - A intervenção decorrente de atividade minerária deve cumprir com o disposto em 
legislação específica e ambiental vigentes. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 22 de julho de 2005. 



GOVERNO DO. ESTADO DO AMAPÁ 

:.'· 

DECRETO Nº 0013 

~·~· --~: 

~ 

DE . 03 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atrlbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso II, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Nomear Augusto de Oliveira Júnior para exercer o cargo em 
cormssao de Diretor-Presidente, Código FGS-4, do Instituto de Pesquisas 
Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá. 

Macapá, 03 de janeiro de 2011 
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Assunto: 

Origem: 

18DR/MMA 
Pls. Nº 

Ru 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o 
Estado do Amapá 

Departamento de Zoneamento Territorial 

Brasília/DF, 29 de junho de 2012. 

NOTA TÉCNICAnº 3612012/DZT/SEDR/MMA 

1. Introdução 

Ref: Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Ministério do Meio Ambiente e o Estado do 
Amapá, para elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado 
do Amapá - Processo nº 02000.001456/2012-
64. 

1.1. Trata-se, a presente Nota Técnica, da celebração de Acordo de Cooperação Técnica 
(ACT) entre o Ministério do Meio Ambiente (MMA), por intermédio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável (SEDR), e o Estado do Amapá, por 
intermédio do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá (lepa). 

1.2. O Iepa, por meio do Ofício nº 0481/GAB/IEPA, de 22 de junho de 2012, formalizou seu 
interesse em estabelecer o ACT em tela, visando a elaboração e implementação do 
zoneamento ecológico-econômico (ZEE) do Estado do Amapá, na escala de 1 :250.000, em 
articulação com o Macrozoneamento Ecológico Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 
Para isso, o Iepa encaminhou uma minuta do Acordo de Cooperação Técnica e do respectivo 
Plano de Trabalho a ser cumprido durante os 24 meses de vigência do ACT, com 
manifestação favorável pela Assessoria Jurídica do Instituto. 

1.3. O Ofício nº 0481/GAB/IEPA encaminhou, também, como anexos, a lei nº 919, de 18 de 
agosto de 2005, que dispõe sobre o ordenamento territorial do Estado do Amapá e dá outras 
providências, o decreto nº 0013, de 03 de janeiro de 2011, contendo a nomeação do Diretor­
Presidente do Iepa, Augusto de Oliveira Júnior, e a documentação pessoal do Diretor­
Presidente (carteira nacional de habilitação, contendo os números do documento de 
identidade e do CPF, e comprovante de endereço). 

2. Parecer Técnico 

2.1. Tradicionalmente, as políticas públicas brasileiras são caracterizadas pela baixa 
coordenação, coerência e consistência das ações desenvolvidas. As instâncias responsáveis 
pela formulação, implementação e monitoramento das políticas públicas ainda carecem de 
uma maior troca de informações e perspectivas para a construção de estratégias de intervenção 
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transversais e mais abrangentes. Como resultado, a trajetória das políticas públicas é 
profundamente marcada por direções relativamente autônomas e fragmentadas, pautadas por 
visões distintas - e, por vezes, contraditórias - dos problemas e soluções. 

2.2. Contudo, a percepção de que no núcleo dos obstáculos ao desenvolvimento está a falta 
de uma abordagem integrada aos problemas que atingem a sociedade, faz crescer uma 
tendência de se instaurar um novo modelo de gestão pautado na conciliação e no reforço 
mútuo dos resultados e dos meios institucionais para seu alcance, cabendo ao zoneamento 
ecológico-econômico papel fundamental nesse processo. 

2.3. Instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente, o ZEE representa uma ferramenta 
integrada de diagnóstico e proposição de diretrizes socialmente pactuadas de uso e ocupação 
do território, buscando orientar os esforços de investimento do governo e do setor privado 
com base na viabilização de atividades econômicas dinâmicas que reconheçam e valorizem a 
diversidade local. Assentado no uso sustentável dos recursos naturais e na melhoria das 
condições de vida da população, o ZEE objetiva impedir, portanto, movimentos indesejados 
de ocupação de áreas ainda conservadas, estimulando uma melhor utilização das áreas já 
degradadas e conservando a capacidade de reprodução dos ecossistemas regionais. 

2.4. No Estado do Amapá, com a definição política, sobretudo a partir de 1995, da 
perspectiva do desenvolvimento sustentável como cerne das ações governamentais, o 
zoneamento ecológico-econômico passou a ser valorizado como instrumento estratégico à 
gestão e ordenamento regional. 

2.5. Sob os auspícios de recursos do Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais 
do Brasil (PPG7), foi realizada, em especial durante o período de 1996 a 2005, uma série de 
estudos voltados à gestão e ordenamento territorial do estado. Primeiramente, foi 
desenvolvido o ZEE da Área Sul do Amapá, abrangendo os municípios de Laranjal do Jari, 
Mazagão e Vitória do Jari, concluído no ano 2000. Elaborado, basicamente, a partir da 
competência de técnicos locais, o ZEE da Área Sul do estado, além do próprio significado 
como primeiro instrumento de gestão e ordenamento territorial do Amapá, teve outros 
rebatimentos no desenvolvimento de estudos territoriais complementares, como o 
Macrodiagnóstico do Estado do Amapá (2002), Realidades de Mazagão e _Realidades de 
Laranjal do Jari (2005). -

2.6. Em 2005 foi publicada também a lei nº 919, de 18 de agosto, dispondo sobre a política 
de gestão e ordenamento territorial do Estado do Amapá, sendo o conjunto de princípios que 
conformam e dão prática aos procedimentos e às ações institucionais no que concerne à 
mediação dos direitos e interesses sobre o uso e ocupação do território, assim como sobre a 
conservação dos recursos naturais do estado. 

2. 7. Atualmente, após um relativo período de estagnação das atividades relacionadas ao 
ZEE, a construção da ponte sobre o rio Oiapoque, ligando o Amapá à Guiana Francesa, abre 
uma nova dinâmica de ocupação no estado, exigindo medidas de gestão e ordenamento 
territorial que demandam a retomada e conclusão do ZEE, na escala de 1:250.000, em todo o 
estado. Ademais, o novo Código Florestal (lei nº 12.651/2012) estabelece, em seu artigo 12, 
§5º, que o poder público estadual, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá 
reduzir a reserva legal para até 50%, quando o estado tiver ZEE aprovado e mais de 65% do 
seu território ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público, 
devidamente regularizadas, e por terras indígenas homologadas. Atualmente, cerca de 72% do 

--
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Estado do Amapá é constituído por áreas protegidas. No entanto, o estado dispõe do Z~~.lb~ = 
somente para a área sul do Amapá, o que impede a aplicação dessa medida. 

2.8. Assim, o Acordo de Cooperação Técnica proposto visa conjugar esforços para a 
elaboração e implementação do ZEE de todo o Estado do Amapá, na escala de 1 :250.000, de 
forma integrada ao MacroZEE da Amazônia Legal, por meio do desenvolvimento das 
atividades constantes no Plano de Trabalho, não implicando, contudo, na transferência de 
recursos financeiros entre os partícipes. 

2.9. O Acordo será celebrado entre o Ministério do Meio Ambiente - por intermédio da 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, onde se insere o 
Departamento de Zoneamento Territorial, responsável por coordenar a elaboração do ZEE no 
território nacional e promover o ZEE das unidades da federação - e o Estado do Amapá, por 
intermédio do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá, que 
possui um Centro de Ordenamento Territorial dotado de servidores com larga capacidade 
técnica interdisciplinar e bases laboratoriais de geoprocessamento adequadas ao atendimento 
das exigências operacionais do ZEE. 

2.1 O. Ao Ministério do Meio Ambiente, caberá assistir o Estado do Amapá no 
desenvolvimento das diversas etapas de elaboração e implementação do ZEE do estado, 
garantindo o atendimento aos pressupostos técnicos e institucionais estabelecidos no decreto 
nº 4.297 /2002 e mediando a participação das instituições que integram o Grupo de Trabalho 
Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico na execução do Plano de 
Trabalho. // 

2.11. Para tanto, o Pf~~o de Trabalho prevê a avaliação conjunta dos produtos intermediários 
(diagnóstico dos meios físico, socioeconômico e jurídico-institucional) e final (carta de 
subsídios à gestão do território) do ZEE do Estado do Amapá, com a realização de consultas 
públicas para discussão e validação dos resultados alcançados para posterior 
institucionalização do ZEE por meio de marco legal específico. 

2.12. Além disso, para viabilizar a integração do ZEE do Estado do Amapá ao MacroZEE da 
Amazônia Legal, o MMA colocará à disposição do estado as bases de informações do 
MacroZEE da Amazônia Legal, bem como dos demais programas, planos e projetos de sua 
responsabilidade, convergentes com as atividades do Plano de Trabalho. 

2.13. O Estado do Amapá, por sua vez, por intermédio do Iepa, terá como atribuições 
principais a constituição de um Grupo de Trabalho Interno, responsável pela coordenação do 
ZEE do estado, e a articulação e instituição da Comissão Estadual do ZEE do Estado do 
Amapá, com a finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do 
zoneamento. 

2.14. Por fim, de modo a fomentar a internalização dos produtos do ZEE do Estado do Amapá 
nas instituições governamentais e na sociedade, o Plano de Trabalho estabelece a realização 
de atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o uso e aplicação da base de 
informações do ZEE e mecanismos que assegurem a divulgação, o acesso e o 
compartilhamento da base de informações do zoneamento. 

3. Conclusão 
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3.1. A atuação do Estado na Amazoma Legal nao fm marcada por uma concepçao estrateg1ca 
que buscasse compatibilizar as dimensões econômica, social e ambiental do desenvolvimento. 
Grande parte dos incentivos fiscais e financeiros concedidos nas últimas décadas contribuiu 
para a exploração extensiva dos recursos naturais, com benefícios econômicos de curto prazo, 
baixa intemalização na região dos lucros dos empreendimentos e pouco potencial de 
agregação de valor à produção local. 

3.2. Como resposta, têm ganho ênfase, nos últimos anos, instrumentos de gestão e 
ordenamento territorial, em especial o ZEE, com o objetivo de conciliar as tendências de 
integração local, regional e nacional com a necessidade premente de se promover um novo 
modelo de desenvolvimento sustentável, mais equilibrado e que gere menos pressões sociais e 
ambientais. 

3.3. Tendo em perspectiva os princípios do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), 
merecem apoio, portanto, iniciativas de cooperação como a aqui analisada. As disposições 
contidas na minuta do Acordo de Cooperação Técnica, bem como no respectivo Plano de 
Trabalho, estão compatíveis com o que designa o decreto nº 4297/2002 e as Diretrizes 
Metodológicas para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil. 

3.4. Assim, tendo como base a análise contida na seção anterior dessa Nota Técnica, este 
Departamento manifesta-se favorável à celebração do presente Acordo de Cooperação 
Técnica, propondo, portanto, o encaminhamento do Processo nº 02000.001456/2012-64 à 
Consultoria Jurídica do MMA para análise e encaminhamentos necessários. 

À consideração superior, 

ASSINATURAS 

Diretor 

xtrativismo e Desenvolvimento 
Rural Sustentável 

Chefia Imediata 

Brasília, 29 de junho de 2012. 
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SECRETARIA D.E EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.001456/2012-64 
24 J 

Em 02 de Julho de 2012. 

Ao Gabinete da Ministra/GM, 

Encaminha-se processo para análise e posterior encaminhamento a Conjur. 

Atenciosamente, 

1vc~Ci Ir 
RAFAEL SALDANJA GA 

Chefe de Gabinete Substituto 

lo/o 1 r, 

=~iode 8'is!ro 
~Gabinete da ~H:.· 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

PROTOCOLO DE ENTRADA DE PROCESSO NA CONJUR/MMA 

N2 do Processo Data de 
ln resso 

Hora Origem: 

/,,1.!JJ:J. - .JJ /O~ /)~ l.S :J 

D Coordenação-Geral de 
Assuntos Jurídicos 

Servidor do Serviço de Apoio Administrativo 

DESPACHO DO CONSULTOR JURIDICO 
En.caminhem-se os presentes autos à (o): 
í'(l Coordenação-Geral de D Apoio Administrativo 
U_:j Atos, Contratos e Ajustes 

.. ~ 

Brasília, 
,ró..-· 1/" fL / vi 1201 

DESPACH<Yo·o COORDENADOR-GERAL 
Distribuam-se os presentes autos, para as providências pertinentes, à(o) Dr( a): 

D Clemilton Barros 

D Jamil Cardoso 

D Juliana Corbacho 

D Marcelo Conceição 

D Priscila Oliveira 

D Regina Baruzzi 

D Thais Madruga 

D Jacira Rocha 

D Natanael Ramos 

D Odilio Siqueira 

Brasília, ~1121_;201 ~ 

CE] Rodrigo Magalhães 

D Tãnia Arrais 

D Theresa Cristina 

º--­º-----

Coordenador-Geral de Assuntos Juridicos 

DISi'RIBUIÇAO 
Efetuei a entrega dos presentes autos ao seu destinatário em 

oio Administrativo 

RECEBIMENTO DEVOLU AO 
Recebi os presentes autos. 

Brasília, ~3 ,Of 1.M_ 

/A~o 
1 -~~-

Advo ado 

d:\conjur\clemillDmlrecebiment<Hlistribuicao3.doc 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

PARECER n.º -5&,_9/2012/CGCA/CONJUR-MMA/CGU/AGU/rmp 
PROCESSO n.º 02000.001456/2012-64 
INTERESSADO: SEDR 
ASSUNTO: Acordo de Cooperação Técnica 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. ACORDO DE COO­
PERAÇÃO TÉCNICA. MINISTÉRIO DO MEIO AM­
BIENTE E ESTADO DO AMAPÁ. PARECER TÉCNI­
CO FAVORÁVEL, EXPLICITANDO AS RAZÕES 
PARA A CELEBRAÇÃO DO AJUSTE. VIABILIADE 
JURÍDICA. 

Senhor Consultor Jurídico Substituto, 

Trata-se de análise de minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser cele­
brado entre a União, representada pelo Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, e o Estado Ama­
pá, por meio do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá/IEPA, autarquia estadual, cujo objeto é a cooperação técnica visando a elaboração 
e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Amapá, na Escala 
1:250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico (Macro ZEE) da 
Amazônia Legal. 

2 Preliminarmente, cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria se dá nos 
termos da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei Complementar no 73, de 1993 subtrain­
do-se ao âmbito da competência institucional deste Órgão Consultivo, delimitada em lei, 
análises que importem considerações de ordem técnica. Sublinhe-se que a apreciação ora 
empreendida cinge-se aos aspectos jurídico-formais da minuta acostada à contracapa dos 
autos. 

3 

9.2 . 

A celebração do instrumento sub examine pré ordena-se ao estabelecimento de 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 5° andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 



atribuições e responsabilidades a cargo de cada um dos signatários do Acordo de Coope­
ração a ser celebrado. 

4. No que diz respeito à conveniência e oportunidade da celebração do ajuste, o 
setor competente da SEDR, corrobora a sua pertinência. É o que se infere da Nota Técnica 
n.º 36/2012/DZT/SEDR/MMA, fls. 20/23, do processo em epígrafe, que aprovou a docu­
mentação constante dos autos e recomendou a celebração do Instrumento. 

5. O instrumento jurídico analisado serve para viabilizar relações de coopera-
ção técnica interinstitucional, não envolvendo transferência de recursos financeiros. 

6 No que concerne à minuta do Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado, a 
sua elaboração atende as prescrições constantes do art. 55 da Lei nº 8.666, de 1993, de 
aplicação subsidiária à hipótese vertente, por força da disposição constante do art. 116 da 
Lei n2 8.666/1993, que preconiza a aplicação dos preceptivos desta Lei, no que couber, aos 
convênios, acordos, ajustes, e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 
entidades da Administração. 

7 Assim, abstraídos os aspectos técnico-administrativos da alçada do gestor, 
bem como os de conveniência e de oportunidade, não sujeitos a crivo deste órgão jurídico, 
o Acordo de Cooperação ora examinado, reúne as condições formais e essenciais aos 
instrumentos da espécie, não havendo óbice legal à assinatura da minuta de fls. 04/08, 
devidamente chancelada por esta Consultoria Jurídica. 

9.2 

À consideração superior. Após, à SEDR para as providências decorrentes. 

Brasília, 16 de julho de 2012. 

Rodrigo Magalhães Pereira 
Coordenador-Geral de Atos, Contratos e Ajustes 

Substituto 

Esplanada dos Ministérios, bloco "B", 5° andar, CEP: 70.068-900, Brasília/DF 
Telefone: (61) 2028-1421 - Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 2 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

02000.001456/2012-64 

DESP ACHO/CONJUR/MMA/Nº 837 /2012 

Aprovo o Parecer nº 529/CGCA/CONJUR - MMA/CGU/AGU/rmp. 
Encaminhem-se os autos à SEDR para as providências decorrentes. 

Brasília, 17 de junho.~= 2012.~ 

--· J' . ~ 
CLEQ.DÁ. ~-l í\RROS 

Advogad~~nião 
Consultor Jurídico-substituto 

Esplanada dos Ministérios, bloco 'B", so andar, CEP: 70.068-900, Brasllia/DF 
Telefone: (61) 2028-1421- Endereço Eletrônico: conjur@mma.gov.br 



SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.001456/2012-64 
[...__Fls_. _2_8 -~) 

Em 18 de Julho de 2012. 

Ao Departamento de Zoneamento Territorial/DZT, 

Segue processo para demais providências. 

Atenciosamente, 

. 

. _ J-°'-lCi(xlsh- V\/ 
RAFAEL \ALDANHA~N<jÀ<NA 

Chefe de Gabinete Substituto 

. / ~c~pÂ 
~C{_ Á.LJ f>L- ~L'~ /,~..,,,A 
;o!.~M /Uee_~Jt/<.é:V1 , 

\ 



Av. Feliciano Coelho, 1509- Bàirro do Trem - 68.901-025 - Macapá-Ap- Fone/Fax: Oxx 96 3212.5341- PABX 3212 5342 a 3212.5343 

Email: gabinete@iepa.ap.gov.br 

Ofício nº 0555/GAB/IEPA 
Macapá, 27 de julho de 2012 .. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Bruno Siqueira Abe Saber Miguel 
Gerente de Zoneamento Ecológico-Econômico do Departamento de Zoneamento Territorial 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 9° Andar - Sala 950. 
CEP 70.068-900 - Brasília/DF 

Assunto: Encaminha Acordo de Cooperação Técnica. 

Senhor Gerente, 

Considerando o interesse do Instituto de Pesquisas Científicas e 

as do Estado do Amapá/IEPA e a importância de se estabelecer o Acordo de 

,Técnica (ACT) entre as instituições, estamos encaminhando a Vossa Senhoria 

s do Acordo Cooperação Técnica, celebrada entre esse Ministério do Meio 

MA e este Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 

, devidamente assinado pelo Diretor Presidente deste Instituto Augusto de 

ra as providencias cabíveis. 

is, contamos com vossa sensibilidade aos objetivos a que se propõe o 

posição para quaisquer esclarecimentos. 

ente, 

Augusto de Oliveira Júnior 
Diretor-Presidente 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE"'"····-
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL, E O ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE 
PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ, VISANDO A 
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO 
ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA, órgão da 
Administração Direta Federal nos termos da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Decreto nº 6.101, de 26 de abril de 2007, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 
5° andar, Brasília-DF, e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ nº 
37.115.375/0002-98, por intermédio da SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - SEDR, neste ato representada por seu 
Secretário, PAULO GUILHERME FRANCISCO CABRAL, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na SQS 403, Bloco N, Apto. 202, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.237-140, 
portador da Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS), inscrito no CPF nº 313.278.261-00 
e nomeado Secretário pela Portaria nº 365, publicada no Diário Oficial da União em 13 de 
abril de 2012, e o ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio do INSTITUTO DE PESQUISAS 
CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ - IEPA, órgão da 
Administração Direta Estadual com sede na Av. Feliciano Coelho, nº 1.509, bairro Trem, 
Macapá-AP, inscrito no CNPJ nº 34.927.285/0001-22, neste ato representada por seu 
Diretor-Presidente, AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Avenida Sergipe, nº 299, bairro Pacoval, Macapá-AP, CEP: 68.900-000, 
portador da Carteira de Identidade nº 291.562 (SSP/PA), inscrito no CPF nº 169.267.572-91 
e nomeado Diretor-Presidente pelo Decreto nº 0013, de 03 de janeiro de 2011, resolvem 
celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se aos termos da 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e do Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, submetendo-se às cláusulas a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto o estabelecimento de 
cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o Estado do Amapá, por 
intermédio do IEPA, visando a elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico­
Econômico (ZEE) do Estado do Amapá, na escala de 1 :250.000, em articulação com o 
Macrozoneamento Ecológico-Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1 - Compete ao Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Secretaria de 
Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável: 

a) obedecer e fazer obedecer os pressupostos técnicos e institucionais~ 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Brasil, de acordo com os Decretos nº 4.297, de 1 de 
julho de 2002, e nº 6.288, de 06 de dezembro de 2007; 

Pl < • 
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b) coordenar tecnicamente o Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do 

Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio ZEE Brasil, mediando a 
participação das instituições que o compõem na execução do Plano de Trabalho previsto 
neste Acordo; 

c) assistir o Estado do Amapá no desenvolvimento das diversas etapas de 
elaboração e implementação do ZEE do Estado do Amapá; 

d) definir equipe técnica para, juntamente com o Estado do Amapá, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado do Amapá; 

e) colocar à disposição do Estado do Amapá as bases de informações do MacroZEE 
da Amazônia Legal e dos demais programas, planos e projetos de sua responsabilidade, 
convergentes com as atividades do Plano de Trabalho previsto neste Acordo; 

f) auxiliar o Estado do Amapá no desenvolvimento de indicadores de monitoramento 
da implementação do ZEE do Estado do Amapá; 

g) discutir com o Estado do Amapá o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo 
de Cooperação Técnica; 

h) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o Estado do 
Amapá; e 

i) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano de Trabalho 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

li - Compete ao Estado do Amapá, por intermédio do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá: 

a) designar Grupo de Trabalho 1 nterno responsável pela coordenação do ZEE do 
Estado do Amapá para, juntamente com a equipe técnica do MMA, fazer o 
acompanhamento técnico do ZEE do Estado do Amapá; 

b) articular e instituir a Comissão Estadual do ZEE do Estado do Amapá, com a 
finalidade de supervisionar e avaliar a elaboração e implementação do ZEE do Estado do 
Amapá; 

c) definir arranjos institucionais para inserção do ZEE do Estado do Amapá em 
programas, planos, políticas e projetos, públicos e privados, com vistas a promover a 
implementação do zoneamento; 

d) realizar atividades de capacitação de gestores públicos e privados para o uso e 
aplicação da base de informações do ZEE do Estado do Amapá; 

e) definir meios que assegurem a divulgação, o acesso e o compartilhamento da.,. 
base de informações do ZEE do Estado do Amapá; 

f) discutir com o MMA o Plano de Trabalho relativo ao presente Acordo de 
Cooperação Técnica; 

g) observar o Plano de Trabalho acordado e aprovado, em conjunto com o MMA; e 

h) viabilizar meios para implementação das atividades previstas no Plano (e 
Trabalho deste Acordo de Cooperação Técnica. . J9 ,·· 



CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de Termo 
Aditivo, se houver interesse dos partícipes, conforme previsto no inciso li do art. 57 da Lei nº 
8.666/93, respeitado o limite de sessenta meses. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O presente Acordo de Cooperação Técnica não prevê a transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO NO RESULTADO DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente instrumento serão atribuídos aos partícipes, 
sendo vedada sua divulgação total ou parcial sem consentimento prévio e formal dos 
signatários. 

CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou servidores 
públicos. 

Parágrafo Único. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do 
presente instrumento será obrigatoriamente destacada a participação das instituições 
envolvidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS AL TERAÇÔES E MODIFICAÇÕES 

Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser modificado em qualquer de suas 
cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por Termo Aditivo, de 
comum acordo entre os partícipes, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, 
por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

Cada um dos partícipes providenciará às suas expensas a publicação deste Acordo 
de Cooperação Técnica em extrato, no Diário Oficial respectivo, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura, devendo esta correr no prazo de 20 (vinte) dias a contar da ela 
data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19 



CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, mediante 
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das ações 
ou atividades em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será executado em consonância com o 
Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Acordo de 
Cooperação Técnica não sofrerão qualquer alteração na sua vinculação empregatícia no 
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, fica consignado o Diretor do Departamento 
de Zoneamento Territorial do Ministério do Meio Ambiente para acompanhar a fiel execução 
do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Os partícipes poderão rescindir unilateralmente o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, sendo-lhes imputadas as responsabilidades e obrigações do prazo que tenha 
vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Primeiro. O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre os partícipes, ou por inadimplência de quaisquer cláusulas ou condições, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo Segundo. Na hipótese mencionada no caput dessa cláusula, ficará 
assegurado o prosseguimento e conclusão dos trabalhos em curso, salvo decisão contrária 
acordada entre os partícipes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na hipótese de ocorrência de controvérsias no que tange à interpretação e/ou 
cumprimento do presente Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes concordam, 
preliminarmente, em tomar iniciativas para solucioná-las administrativamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D.O FORO 

pelos 
Os casos omissos do presente Acordo de Cooperação Técnica serão resolvido~ 

partícipes, ficando eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distri • 

lf <" 



Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiados que sejam, para 
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do mesmo e para as quais não sobrevier acordo 
amigável, ressalvado os casos de competência originária do Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do art. 102, inciso 1, alínea f, da Constituição Federal. 

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias, de igual teor, para que produza, entre si, os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

TESTEMUNHAS: 

Brasília - DF, 0~ de º('!/21>.J.o 

Secretári Extrativismo e Desenvolvimento 
Rural Sustentáv. . SEDR 

AUGUSTO DE LIVEIRA JÚNIOR 
Diretor-Presidente do lns tuto de Pesquisas Científicas 

e Tecnológicas d Estado do Amapá - IEPA 

Nome: Bf..vNo S19uG"t.QA A8€ ~AB~ f.l\:l!jue.L ~~~~~ 
CPF nº: 060 . .610. k:U - 8S 
CI nº: f~ . .338.,bcU; (S5P/MGij 

de 2012. 



PLANO DE TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Governo do Estado do Amapá - Instituto CNPJ/MF: 

de Pesquisas Científicas 34. 927 .285/0001-22 
e Tecnológicas do Estado do Amapá 

ENDEREÇO: 
Avenida Feliciano Coelho, n. 0 1.509, Bairro Trem 

CIDADE: UF: CEP: 
Maca pá Amapá 68.900-260 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Augusto Oliveira Júnior 169.267.572-91 

REG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
291.562 (SSP/PA) 

ENDEREÇO: 
Avenida Sergipe, nº 299, bairro Pacoval, Macapá-AP, CEP: 68.900-000 

2. OUTRO PARTÍCIPE 

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: 
Ministério do Meio Ambiente - Secretaria CNPJ/MF: 

de Extrativismo e 37.115.375/0002-98 
Desenvolvimento Rural Sustentável 

ENDEREÇO: 
Esplanadas dos Ministérios - Bloco "B" 

CIDADE: UF: 
1 

CEP: 
Brasília Distrito Federal 70.068-900 

NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 
Paulo Guilherme Francisco Cabral 313.278.261-00 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: ÓRGÃO EXPEDIDOR: Secretário de Extrativismo e 

675.375 SSP/MS Desenvolvimento Rural 
Sustentável 



3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto: 

Elaboração e implementação do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) do Estado do 
Amapá, na escala de 1 :250.000, em articulação com o Macrozoneamento Ecológico­
Econômico (MacroZEE) da Amazônia Legal 

Prazo para execução: 

24 meses - julho de 2012 a julho de 2014. 

Identificação do objeto: 

O ZEE constitui um instrumento estratégico, de cunho técnico e político, destinado a 
promover o desenvolvimento regional sustentável e, particularmente, a combater os 
problemas decorrentes da ocupação territorial desordenada, em especial o uso não 
sustentável dos recursos naturais. Atua, ainda, como subsídio para negociações 
democráticas entre órgãos governamentais, o setor privado e a sociedade civil sobre um 
conjunto de políticas públicas para o desenvolvimento regional sustentável. 

Para tanto, o ZEE do Estado do Amapá realizará a caracterização dos meios físico­
biótico, socioeconômico e jurídico-institucional do estado, avaliando as limitações e 
potencialidades do território com vistas à definição de uma proposta de gestão territorial 
pactuada com os diversos órgãos do poder público e da sociedade civil amapaense. 

Nesse processo, antes de sua implantação, é preciso proceder à discussão, revisão e 
validação dos produtos que integram o ZEE do Estado do Amapá, conforme estabelecido 
nas metas enumeradas no Plano de Trabalho. O cumprimento das metas será apoiado 
pelo Ministério de Meio Ambiente e pelas instituições que integram o Consórcio ZEE 
Brasil, a partir dos pressupostos técnicos e institucionais do Zoneamento Ecológico­
Econômico do Brasil, estabelecidos nos Decretos nº 4.297, de 10 de julho de 2002, e nº 
6.288, de 06 de dezembro de 2007. 

Ademais, o novo Código Florestal (lei nº 12.651/2012) estabelece, em seu artigo 12, §5°, 
que o poder público estadual, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá 
reduzir a reserva legal para até 50%, quando o estado tiver ZEE aprovado e mais de 65% 
do seu território ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público, 
devidamente regularizadas, e por terras indígenas homologadas. Atualmente, cerca de 
72% do Estado do Amapá é constituído por áreas protegidas. No entanto, o estado ainda 
não dispõe de um ZEE de todo o seu território aprovado, o que impede a aplicação dessa 
medida. 

-\ 



4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - dias a partir da assinatura do contrato 

INDICADOR 

META ESPECIFICAÇÃO FÍSICO DURAÇÃO 

Unid. 
(dias*) 

Avaliação e aprovação dos mapas 

1 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 
90 técnicos do meio físico-biótico do aprovados 

estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 

2 temáticos e respectivos relatórios relatórios e mapas 150 técnicos dos meios socioeconômico aprovados 
e jurídico-institucional do estado 

Avaliação e aprovação dos mapas 
temáticos e respectivos relatórios de 

Dinamismo da Paisagem Natural 
(estado ambiental, diversidade 

3 ecossistêmica, potencial natural e relatórios e mapas 210 vulnerabilidade natural à erosão) e aprovados 
de Potencialidade Social (potencial 
do arranjo espacial da população 
rural, potencial humano, potencial 
produtivo e potencial institucional) 

Avaliação e aprovação da carta de 

4 subsídios à gestão do território e relatórios e mapas 270 das respectivas diretrizes gerais e aprovados 
específicas de uso 

Realização de consultas públicas 
atas das consultas 

5 para discussão e validação da carta 
públicas 330 de subsídios à gestão do território e 

das diretrizes propostas 
elaboradas 

Consolidação da proposta final da 

6 carta de subsídios à gestão do relatórios e mapas 
território e das respectivas diretrizes aprovados 360 

gerais e específicas de uso 

Elaboração dos indicadores de 
indicadores 7 monitoramento da implementação 
elaborados 380 

do ZEE 

Elaboração do marco legal que 
marco legal 8 institui o Zoneamento Ecológico- 400 

Econômico do Estado do Amapá elaborado 

Aprovação do novo marco legal pelo 
Conselho Estadual do Meio marco legal 

9 Ambiente e pela Assembléia publicado no Diário 445 Legislativa e sua publicação no Oficial do Estado 
Diário Oficial do Estado 

' \ 

~ 
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Realização dos ajustes finais e l\ç~~ 

materiais gráficos -Rubl'iCõ> 

10 impressão dos mapas temáticos e 505 ~ 

relatórios técnicos publicados 

Disponibilização do banco de dados 

11 relativo ao Zoneamento Ecológico- banco de dados 565 Econômico do Estado do Amapá em disponibilizado 
ambiente web 

Encaminhamento ao MMA para 

12 análise pela Comissão 
ZEE encaminhado Coordenadora do ZEE do Território 600 

Nacional (CCZEE) 

Análise e aprovação do ZEE pela 

13 CCZEE, para fins de uniformidade e ata da reunião da 
660 compatibilização com as políticas CCZEE elaborada 

públicas federais 

Realizar atividades de capacitação 
relatórios dos 

cursos de 
14 de gestores públicos e privados para 

capacitação 730 o uso e aplicação da base de 
realizados 

informações do ZEE 
elaborados 

OBS: (*)dias a partir da assinatura do contrato 

E, para validade do que pelos partícipes foi pactuado, firma-se este PLANO DE 
TRABALHO, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

PAULO GUILH ME FRANCISCO CAB AL 
Secretário xtrativism~jDes nvolvimento 

Rural S ste ável 

' . 
AUGUSTO DE IVE RA JÚNIOR 

Diretor-Presidente ~sº ~:~ uto de Pesquisas Científicas 
e Tecnológic/_stado do Amapá - IEPA 

13--v.B' ~&ileJ' 
Nome: BR.VNO ,S1qm;1RA- A&; SA&r<. Ml~'VtL Nom . J) 
CPF nº: 060. 610,f&..G .- 03' CPF. nº:/ 3 oCj 
CI nº: (&, . .338. 6JU; (55PjMG.) CI º:~r;,2. 9,Çf-
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 9° andar - Sala 950 

CEP: 70069-900- Brasília/DF -Fone: 2028-1364 / 1379 

Memorando nº /;J.f /2012/DZT/SEDR/MMA 

Em 03 de agosto de 2012 

Ao Sr. Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 

Assunto: Acordo de Cooperação Técnica com o Estado do Amapá 

1. Dado o parecer favorável da Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, 
conforme DESPACHO/CONJURIMMA/Nº837/2012, seguem, para assinatura e demais 
providências de publicação no Diário Oficial da União, duas vias do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente, por meio da Secretaria de Extrativismo e 
Desenvolvimento Rural Sustentável, e o Estado do Amapá, por intermédio do Instituto de 
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá, com vistas à elaboração e 
implementação do zoneamento ecológico-econômico do estado. 

2. À disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

DEPARTAMENTO DE ZONEAMENTO TERRITORIAL 

SECRETARIA DE EXTRA TIVISMO E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Ministério do Meio 
Ambiente - MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.115.375/0002-98, por intermédio da 
Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, com sede na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 7° andar, Brasília/DF, e o Estado do Amapá, por 
intermédio do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEP A, 
inscrito no CNPJ sob o nº 34.927.285/0001-22, com sede na Avenida Feliciano Coelho, nº 
1.509, bairro Trem, Macapá/AP. b) Objetivo: O Acordo de Cooperação Técnica tem por 
objetivo o estabelecimento de cooperação técnica entre o MMA, por intermédio da SEDR, e o 
Estado do Amapá, por intermédio do IEP A, visando a elaboração e implementação do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Amapá, na escala de 1 :250.000, em 
articulação com o Macrozoneamento Ecológico-Econômico da Amazônia Legal. c) Assinado 
em: 07.08.2012. d) Crédito: Não envolve recursos financeiros para as partes. e) Valor: Não 
envolve recursos financeiros para as partes. t) Prazo de vigência: 24 meses. g) Assinaturas: Sr. 
Paulo Guilherme Francisco Cabral, Secretário de Extrativismo e Desenvolvimento Rural 
Sustentável do Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP/MS) e CPF nº 
313.278.261-00, e Sr. Augusto de Oliveira Júnior, Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisas 
Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá, Carteira de Identidade nº 291.562 (SSP/PA) 
e CPF nº 169.267.572-91. 

P HERME FRANCISCO CABRAL 
Secretáno de E vismo e Desenvolvimento Rural Sustentável 

Autorizo Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Ministério do Meio 
Ambiente - MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.115.375/0002-98, por intermédio da Secretaria 
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável - SEDR, conforme minuta acima 
apresentada. Encaminhe-se o presente processo à Coordenação Geral de Apoio Administrativo 
do Gabinete da Ministra - CGAA/GM para providências quanto à publicação do Extrato no 
Diário Oficial da União, Seção 3. 

Brasília-DF, 07 de agosto de 2012. 
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ISSN 1677-7069 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' S/2012 - UASC 193124 

N' Proce.c;i:o: 02023003J95201259 . Objeto: Contrnlaçiio de empresa 
especializada parn: clnbornçlio de projeto c;ii:ccutivo de engenharia, 
com a finalidade de atuali7.açlio modcmi1..ação do sistema de ar con· 
dicionado Split na área de trabalho nos andares do lbama!Supcs/RS, 
clabomção de estimativa de custos e tenno de referência para con-
1ratação dos equipamentos e serviços necessários a implan1açtio do 
projeto executivo de engenharia e fiscali7.ação de implantação do 
referido projeto. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 10/0812012 
de 08h30 às 11 h59 e de 13h às J7h59 . Endereço: R.migucl Teixeira, 
126 ·Cidade Baixa. Porto Alegre Cidade Baixa - PORTO ALEGRE 
- RS. Entrego das Propostas: a partir de 10/08n012 às 08h30 no site 
www.comprnsnetgov.hr .. Abcrtum das Propostas: 22/08n012 às 
IOhOO site www.comprasnet.gov.br. 

IOAO PESSOA RIOGRANDENSE MOREIRA JUNIOR 
Superintendente 

(SIDEC....o9/08/2012) 193099-19211-2012NE800005 

l A RETIFICAÇÃO 

N~(f~ificeyao n' 912012, publicado no Diário 
oficial da União dia Õ9 Ji aro~t~~Ol2, Seção 3 página 115, altera· 
se a origem. Onde se ~:lsu~lciKlência do Rio Grande do Norte 
leia.se: Superintendência do"RibfS;~ Sul 

SUPERINTEND~NCI~E~ONDÔNIA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1?:.Jil:,{f 193121 

Numero do Contrato: 312011. <..,tf 
Nº Processo: 02024002390201090. ~ 
PREGÃO SISPP Nº 6i2011 Contratante: INSTITUTO BRAS DO 
MEIO AMBIEN E -DOS REC NAT RENOVAVEIS. CNPJ Con­
tratado: 76535764000143. Contratado : OI S.A. ·Objeto: O presente 
Termo Aditivo visa prorrognro pmzo de vig-cncia do contrato ori· 
t;inal bem como clas.<;ificar os recursos para atender a suasrcspcctivas 
dc.o;pcsas decorrentes deste instrumentos. Fundamento Legal: Lei 
n°8666/93 . Vigência: 24~712012 a 25/0712013. Valor Total: 
RS46.800,04. Fonte: 100000000 - 2012NE800084. Da!D de Assino­
lura: 17/0712012. 
(SICON - 09/0812012) 193034-19211-2012NE800005 

SUPERINTEND~NCIA EM SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO N' S/2012 - UASC 193126 

N' l'ru.."CSSO: 02028000056201223. 
PREGÃO SISPP N' 112012 Contratante: INSTITUTO BRAS DO 
MEIO AMBIEN E -DOS REC NAT RENOVAVEIS. CNPJ Con­
tratado: 01041233000103. Contratado : RAMALHO & CIA LTDA 
ME -Objeto: Contrntncno de Emprc.<;a RAMALHO E CIA LIDA, 

• parn fornecimento de fonna parcelada, de agua mineral engnrrnfadn 
cm garrafoo de 20 itrospara atender a demanda da Supcrintcndencia 
do IBAMA em Sergipe. Fundamento Legal: Lei 10.520/02, 8.666193: 
Dcc.3.555/00, 5.450/05, 3.722/01, 6.204/07: Lei Complementar 
123106: IN 05191, IN 02/08 e altcracaVigl!ncio: 20/07/2012 a 
3111212012. Valor To!DI: RS3.203,20. Fonte: 174193034 
20l2NE800088. Data de A.t>sinatura: 20/0712012. 

(SlCON • 09/08/2012) 193126-1921 l-2012NE800005 

EXTRATO DE CONTRATO N' 6/2012 - UASC 193126 

N' Processo: 02028000056201223. 
PREGÃO SISPP N' 112012 Contratante: INSTITUTO BRAS DO 
MEIO AMBIEN E -DOS REC NAT RENOVAVEIS. CNPJ Con­
trotado: 32875635000129. Contratado : W.M.W COMERCIAL E 
MATERIAIS DE -LIMPEZA LTDA .. Objeto: Contratncao da Em­
presa W.M.W. COMERCIALE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 
para fornecimento de fonna parcelada, de cafo moido, acuear cristal e 
papel higicnico, pnrn atender a demanda da Supcrintendcncia. do IBA· 
MA cm Sergipe. Fundamento Legal: Lei J0.520/02, 8.666/93: 
lkc.3.555100, 5.450/05, 3.722/01, 6.204/07: Lei Complcmcnlor 
123/06: IN 05195. IN 02/08 e altcracoVigencio: 2010712012 o 
3111212012. Valor Total: R$4.559,98. Fonte: 174193034 -
2012NE800089 Fonlc: 174193034 - 2012NE800091. D81o de As­
t:inatura: 20/0712012. 

(SICON · 09/08/2012) I93126-19211-20I2NE800005 

Diário Oficial da União - Seção 3 Nº 155, sexta-feira, 10 de agosto de 2012 

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS 

EXTRATO IJE TERMO IJE A.TUSTAMENTO DE CONDUTA 

Tcnno de Ajustamento de Conduta, confonne abaixo especificado, tendo como compromitcnte o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis • IBAMAITO. Objeto: fixar obrigações do compromissário para proceder no Licenciamento Ambiental do 
Empreendimento e, do compromitente OBAMA) cm suspender o Embargo do empreendimento correlato. Pelo IBAMAffO: 

TAC~ PRC>Cr:SSO At 

oi mdio IU li. O 02 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE BELÉM 

EDITAL IJE INTIMAÇÃO 

cumprim~nt~n~~tuJ~,;~~~o~~~~s 1~~ ~~n~~~°F~ªc!t~~~~7J~~dec 2i 
1J:1J~~~~ ~~i~~~~r::êt3o ~!'Je~~:r 0::?~~d~c§~il~~r, 

vem pelo presente cientificar pessoas ífsicas e jurídicas abaixo clencndas que os respectivos nulo de infmção foram julgados e homologados. 
Face ao exposto, ficam os senhores intimados para efetuar o pagamento do multa em cota 6.nicn com desconto de trinta por cento o vaJor 
corrigido da penalidade (Art. 4° da Lei nº 8.00511990) ou optar pelo parcelamento do débito sem direito ao desconto (Art. 99 da ln.'>trução 
Normativa JCMBio nº 06/2009). O prazo pam recolhimento do penalidade pecuniária será de OS (cinco dias) a contar.se da presente publicação, 
informando.o que deverá procurar qualquer unidade desccntrali7..ada do ICMBio para emissão do(s) bolero(s) porn quitnção do débito. lnfonna­
sc ainda que é facultado a V.S.1 apresentar recurso de instllncia superior no pra1.o de 20 (vinte) dia.t>, a partir desta publicação, nos termos do 
Art. 127 do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008. Pam o exercício do contrnditório e da ampla defesa, os processos administrntivos 

~~:1n~n~c~e~é~: ~':.J'dii~'Cc:n':.~~~d.o~aÍnd~n~·~c8~:é~~c~E~a~66~t~2Õ.os intercssndos no seguinte endereço: Coordenação 

IND. DE MADEREIRA E TRANSP. DE 

DIRETORIA °i'>E\LfNÊiAf'1,ENTO. 
ADMINISTRAÇAÓEf~ÓGIS'PICA 

COORDENAÇÃO GERAL ~Ef~iRG~S 

FABIANO GUMEIR COSTA 
Coordenador 

EXTRATO DE ACORDO IJE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E ARRECADAÇAO ~~ 

a) &pécie: Acordo de Coopemçiio Técnica que entre si celebram o 
EXTRATO DE COJ\'TRATO Nt 2812012. UASG 3033 /Jfy1inis.t6"io do Meio Ambiente • MMA, inscrito no CNPJ sob o nº 

""' 03..l.J.5.375/0002·98, por intermédio da Se~t.aria de Extrativismo e 
N' Processo: 02070004144201106. , v ...,., · Ruml Sustentável • SEDR, com sede na Esplanada 
PREGÃO SRP N' 112012 Contratante: INSTITUTO CHICO MEN- \lp Bloco "B", 7" andor, BrnsOia/DF, e o Estado do 
DES DE -CONSERVACAO DA BIODIVERSIDADE. CNPJ Con- K' Mio do Instituto de Pesquisas Cientrficos e Tcc-
tratado: 108464950Cl0128. Contratado : EMPORIO 30 PERSIANAS nológi adõ~ Amapá • IEPA. i~scrito ~~ CNPJ sob o nº 

34.927.28 /OCXn.221 com-.:"cde na Avenida Fehcmno Coelho, nº 
LIDA ·Objeto: Contrato para aquisição e in.o;talação de persiana..; l.509. bairro Trc~. M4Cap~AP. b) Objetivo: O Acordo de Coo· 
horizontais, verticais, rolos, e painéis de aplicação interna, com me· pemção Té.cnica tem estabelecimento de cooperação 
didas variadas, pam o ICMBio e suas unidades descentrali7.adas. Fun· técnica entre 0 MM Estado do 
damcn10 Legal: LEI Nº 8.666193 Vigência: 10/0712012 a Amapá, por intennédi implcmen· 
J0/07n013. Valor Total: RS981.000,00. Fonte: 100000000 - taçlío do Zoneamento Ecológico!Econõnuco do Estado do Amapá, na 
2012NE801742 Fonte: 100000000 • 2012NE801802 Fonte: escala de 1:250.000, cm articulaçlõ ·Eõm""o1Mâ'êrozoneamento Eco. 
100000000 - 2012NE802226. DDto de Assinatura: 10/0712012. lógico-Econõmico da Amazônia Lcgal.~/ASs&íadcl' cnr 07.08.2012. 

(SICON - 09/0812012) 443033-44207-2012NE800342 

INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO 
DO RIO DE JANEIRO 

EXTRATO IJE INEXICIBILllJAIJE 
IJE LICITAÇÃO N' 5/2012 - UASC 443020 

N' Processo: 02011000335201276 . Objeto: Aquisição de Balanço 
analítica com a gamntia da qualidade METil..ER TOLEDO.Equi· 
pamcnto padrão aprcscntando:Estrutura externa em liga de metal com 
olta rt:sistCncia química Capa de proteção contra rcspingos.CE!ulo de 
carga por compensação de força eletromagnética tipo Monobloc, Sis· 
tema de proteção a sobrecargas Sistema exclusivo FACT para ajuste 
interno automático, programado por tempo e temperatura. Protetor de 
vento com portas 1 Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento 
Lega]: Art. 25º, Inciso Ida Lei nº 8.666 de 21/06/1993 .. Justificativa: 
Atender as necessidades da DIPEQ. Declaração de lncxigibilidadc cm 
09/08/2012 . SUINDARA RODRIGUES NEY . Diretora de Gestão 
Interina . Ratificnçllo cm 09/0812012 . LISZT BENJAMIN VIEIRA . 
Presidente . Valor Global: RS 9.789.65 . CNPJ CONTRATADA : 
49.372.57610001-79 MElTLER - TOLEDO INDUSTRIA E CO­
MERCIO LTDA. 

(SIDEC - 0910812012) 443020-44206-2012NE800053 

d) Crédito: Não envolve recursos financeiros 'flahi. a_(pà~. e) Valor: 
Não envolve recursos financeiros para as partes. l) P.inzo <if-".~cia: 
24 meses. g) Assinaturas: Sr. Paulo Guilherme Fhmcrls"fu,cábml, 
Secretário de Extrativismo e ~nvolvimento Rural Sus~ntáVel do 
Meio Ambiente, Carteira de Identidade nº 675.375 (SSP!MSJ e CPF 
nº 313.278.261-00, e Sr. Augusto de Olivcim Jl'inior, Diretor-Prc· 
sidente do Instituto de Pesquisa.e; Científicas e Tecnológicas do Estado 
do Amapá, Carteira de Identidade nº 291.562 (SSPIPA) e CPF nº 
169.267.572-91. 

SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS 
E AMBIENTE URBANO 

DEPARTAMENTO DE AMBIENTE URBANO 

EXTRATO IJE TERMO ADITIVO 

E..;pécie: Termo Aditivo N' 0000412012 ao Convênio N' 
701514/2008. Convcncntcs: Concedente : MINISTERJO DO MEIO 
AMBIENTE. Unidade Gestora: 440079, Gestão: 00001. Convenente : 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES, CNPJ nº 
04.104.816/0001·16. Solicitação de Prorrogação de Vigência por 360 
dias.. Valor Total: RS 200.000,00, Valor de Contrapartida: RS 
21.000.00, Vigência: 30/1212008 a 28/0712013. D81a de Assinatura: 
02/0812012. Signatários: Concedente : PEDRO WILSON GUIMA­
RAES, CPF n• 004.231.901-30, Convcncntc: JOSE MARCIO LON­
DE RAPOSO, CPF n• 573.487.748-49. 

(SICONV(PORTAL) - 09/0812012) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov~. Documento assinado digitalmente confonne MP n' 2.2()()..2 de 24/08n001, que institui a 
Infmcstrutura de Chaves Põblicas Brnsileira • ICP·Br11sil. pelo código 00032012081000122 
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SECRETARIA DE EXTRATIVISMO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

GABINETE 

Processo nº 02000.001456/2012-64 
( Fls. 42 J 

Em 10 de agosto de 2012. 

Ao Departamento de Zoneamento Territorial/DZT, 

Encaminha-se processo com extrato publicado no DOU (Fls. 41) para conhecimento 
e demais providências. 

Atenciosamente, 



04/07/2017 SEl/MMA - 0000974 - Termo de Encerramento de Trâmite Físico MMA 

,1 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO 

MMA 

Processo n!! 02000.001456/2012-64 

Interessado: DEPARTAMENTO DE GESTAO AMBIENTAL TERRITORIAL 

• Aos 04 dias do mês de julho de 2017, procedemos o encerramento deste Volume nº 1 do Processo nº 02000.001456/2012-
64 contendo 43 folhas, encerrando o trâmite do processo físico e abrindo-se em seguida o trâmite do processo eletrônico no 
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEl/MMA. 

O processo será encaminhado para o procedimento de digitalização onde será devidamente convertido do suporte físico para 
eletrônico no SEI, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado. E serão imediatamente 
transferidos ao Arquivo Central para devido arquivamento e guarda, em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos. 

• Fica vedada qualquer juntada física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação 
somente em suporte digital por meio do SEl/MMA. 

··' \ 

e Documento assinado eletronicamente por Felipe Lima Ramos Barbosa, Analista Ambiental, em 04/07/2017, às 15:43, conforme horário 

~ s:1:~ oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mma.gov.br/controlador externo.php? fl , PJ~~~ ..... acao=documento conferir&id orgao acesso externo-O. informando o código verificador 0000974 e o código CRC 64CDF61D . 
1 ~ '"!' 
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Referência: Processo n2 02000.001456/2012-64 SEI n• 0000974 

https://sei .mma.gov. br/controlador.p hp?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _visual izar&id _documento= 1635&infra_ sistema= 1 O.. . 1 /1 


